
R.ESOllJCÃO 1~1? 5, DE 1963 

~'-\ C.~~li-\R}-\ l\fUNICIPAL Dl~ SÃO PAULO resolve: 

..:\rt. 1.0 
- Fica conce<-hdo ap Comendaclor Francisco Pe~tinati 

o títul() de "Cidadão Panli::;tano". 

A_rt. 2.0 -- A entrega do referido título será te1ta em Sl'ssão Es
pecial a ser con\·ocada pela Presidência ela C~unara. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela exeetu~ão da presente l{e
sohlç~tn correrão por conta elas yerbas próprias- do orç.r'--mento . 

• \rt. -l-. 0 - Esta Hesoluçfto entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as clisposiçõe~; em contrário·. 

Càmara lVIunicipal ele São Paulo, 22 ele março le 1963. - O 
Presidente, Antônio I-f é li o X a·vicr de ]}f endonça - O Vice-Presi
dente, .T osé .:.:lzrgusto da Sil·va Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fernando 
Pereira Barrctto - O 2.0 Secretário, Dulce Saltes Cunha Bragcr -
O 3.0 Secretário, I os é Jl/f.olina I únior. 

Publicada na. Diretoria Geral ela Câmara lVIunicipal de Sào Paulo, 
em 22 de março ele 1963. -- O Diretor Geral, Elias ShantiiJass. 




